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CERTIDÃO
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Classe - Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Exequente: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Executado: Nosso Teto Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Daniel Honório do Carmo (29374)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº

566.2023/000556-8 dirigi-me ao endereço: Rua Maristela Tagliatella Custodio, nº 25, PARTE E -

conforme croqui anexado, imóvel emplacado como: '31'/ '271', Cidade Aracy (CEP 13573-026) -

São Carlos/SP, e aí sendo, PROCEDI A AVALIAÇÃO do imóvel penhorado por termo,

conforme metragens, área e confrontações abaixo descritas, seguida da descrição das benfeitorias

existentes:

 Há uma casa inacabada edificada no imóvel, obra não terminada, construção precária e de

baixo padrão nos fundos do lote, contendo aproximadamente quarenta metros quadrados; não

possui garagem construída. O imóvel foi avaliado, por estimativa, em R$ 132.500,00 (cento

e trinta e dois mil e quinhentos reais).

Certifico, por fim, que encontrei e INTIMEI o Ocupante TIAGO DONIZETE

FRANCISCO BARBOSA da Penhora realizada por Termo que recaiu sobre o imóvel e

avaliação, entregando-lhe cópia do referido Termo bem como do mandado, que após aceitá-las

exarou seu ciente no mandado. O referido é verdade e dou fé.

São Carlos, 22 de fevereiro de 2023.

Número de Cotas: 01 (R$ 95,91)
Guia nº 44815




